
ESTADO DA PARAÍBA
 MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA 

Portaria n° 043/2023 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - EXONERAR a senhora TAMIRES PINHEIRO XAVIER, 
portadora do CPF nº 111.066.444-33, do cargo de Secretário Adjunto de 
Administração e Planejamento, no quadro de Servidor COMISSIONADO, 
com suas atividades funcionais na Secretária Municipal de Administração e 
planejamento da Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 12 de junho 
de 2023.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor DENIS GARCIA XAVIER, 
portador do CPF nº 703.556.564-77, para o cargo de Secretário Adjunto de 
Administração e Planejamento, no quadro de Servidor COMISSIONADO, 
com suas atividades funcionais na Secretária Municipal de Administração e 
planejamento da Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 12 de junho 
de 2023.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA
 MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 45/2023- GP

Nomeia Comissão Permanente de Licitação e dá 
outras providências.

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 RESOLVE:

 Nomear o Presidente DENIS GARCIA XAVIER, CPF n°. 
703.556.564-77, e sua equipe de apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS 
DANTAS, portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE DE FARIAS 
FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na condição de suplente, a senhora 
GEDEILDA BRITO DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo até 31 de dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 12 de Junho de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal
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Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio e dá outras 
providências.

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 RESOLVE:

 Nomear o Pregoeiro DENIS GARCIA XAVIER, CPF n°. 
703.556.564-77, e sua equipe de apoio, os seguintes, ÉRICA DE FARIAS 
DANTAS, portadora do CPF nº 115.234.054-90, JANICLEIDE DE FARIAS 
FREITAS, CPF n°. 033.729.064-46, e na condição de suplente, a senhora, 
GEDEILDA BRITO DE SOUSA GOMES CPF nº 033.727.004-06 pelo 
prazo até 31 dezembro de 2023.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 12 de junho 
de 2023.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
Prefeito Municipal
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 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - EXONERAR, A PEDIDO DA SERVIDORA, a Senhora 
MARTA ARAUJO FERREIRA, portadora do CPF nº 053.450.514-70, do 
Cargo de ATENDENTE Servidora do Quadro Efetivo junto a SECRETARIA 
DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de Vista 
Serrana-PB, com suas atividades Funcionais na sede da referida Secretaria. 
Conforme pedido da referida servidora que por motivos pessoais não poderá 
mais exercer o cargo no Município.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 13 de junho 
de 2023

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ 09.151.598/0001-94
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO,

	 Defiro	 o	 pedido	 da	 servidora	 MARTA	 ARAUJO	 FERREIRA,	
Portadora do CPF 053.450.514-70, ocupante do cargo de ATENDENTE, 
do Quadro de Servidores Efetivos, lotada na Secretaria de Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Vista Serrana-PB, com suas 
atividades	 funcionais	 no	CRAS,	 note-se	 na	 ficha	 funcional	 e	 arquive-se	 na	
pasta da funcionária DEMISÃO requerida pela própria funcionária, em 
conformidade com deferimento nesta ocasião.

 Vista Serrana PB, 13 de junho de 2023.

Sérgio Garcia da Nóbrega
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB
Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 - Centro - CEP: 58.71-000

Vista Serrana - Paraíba  -  CNPJ: 09.151.598/0001-94
Telefone: (83) 3436-1137 - Email: prefeitura@vistaserrana.pb.gov.br


